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EDITAL NO 57I2O2L
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO O1/2021

O Senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito Municipal de Missal, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da

Constituição Federal, da Lei Municipal No L.557 de 15 de março de 202t e

CONSIDERANDO o Edital r1o 0U202I de 26 de março de 2021 e o Edital de

Classiilcação Final e Homologação Final No 0512027 de 23 de abril de 2021, de

acordo com a Lei Munic.ipal No 1.591 de 0B de junho de 202L, e conforme a Lei

Municipal No 1.606 de 19 de agosto de 2027,

RESOLVE

AMPLIAR o número de vagas abertas através do Edital No 01/2021 de

26 de março de 202I, conforme descrição abaixo:

Caneo

PROFESSOR

Vncns OreRecrols

1B (DEZOTTO)

Vlens Auplrnons Pane

19 (DEZENOVE)

Município de Missal, Estado do Paraná, em 19 de agosto de202L

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

ffiJ', 
-ilto Lurs Ferran

Prefeito Municipal


